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REQUERIMENTO 

Protocolo Geral n° 607/2020 
Data: 02/03/2020 Horário: 11:13 

LEG - REQ 61/2020 

  

ASSUNTO: Reitera Requerimento de Informação n2 825/2019, que requer informação sobre a 

proibição dos professores de se alimentarem com a merenda escolar das Escolas Públicas 

Estaduais, haja vista a não resposta do mesmo. 

Destinatário: Secretaria de Educação do Estado de São Paulo.  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja este 

requerimento de informação oficiado ao destinatário supracitado, para que responda o 

referido. 

Justificativa: Por falta de resposta, reitero o Requerimento de Informação n 2 825/2019, de 

minha autoria, anexo a este e protocolado em 06/12/2019, referente informações sobre a 

proibição dos professores de se alimentarem com a merenda escolar das Escolas Públicas 

Estaduais. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 02 de março de 2020. 

A Sua Excelência Senhor 

JOSÉ APARECIDO DA ROCHA 

Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga — SP 

Avenida Dr. Victor Maida n2 563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-097 
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br  



-VaremZesiL(.-Yacias 

ch, gQGilinya - SP 
/ / 	) 	/ / 

Camara Municipal de Ibitinga 

    

   

1111111111111111111111111 

Protocolo Geral n° 5079/2019 
Data: 06 1212019 Horá io: 16:36 

Legislativo - REQ 825/2019 

 

REQUERIMENTO 

   

REQUER INFORMAÇÃO SOBRE A PROIBIÇÃO DOS PROFESSORES DE SE ALIMENTAREM COM A 

MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS PÚBLICAS ESTADUAIS. 

Destinatário: Secretaria de Educação do Estado de São Paulo. 

• Excelentíssimo Senhor Presidente; 

Requeiro, ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, 

seja oficiado o destinatário, para conhecimento e atendimento deste, conforme segue. 

- É VERÍDICA A INFORMAÇÃO DE QUE OS PROFESSORES DA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE 

ENSINO NÃO PODEM SE ALIMENTAR COM A MERENDA DAS ESCOLAS? 

- POR QUAL MOTIVO HOUVE ESSA PROIBIÇÃO? 

- COMO ERA ANTES E ATUALMENTE A SITUAÇÃO, NO QUE TANGE A ALIMENTAÇÃO DO 

PROFESSOR COM A MERENDA ESCOLAR? 

Tais informações são imprescindíveis para apurar se é fato real, ou não, o impedimento dos 

professores de comerem a merenda escolar, sendo que, normalmente, joga-se fora muita sobra 

dessa comida. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 05 de dezembro de 2019. 

Marco 	onio da F nseca 
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A Sua Excelência o Senhor 

José Aparecido da Rocha 

Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga/SP. 
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